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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Sistema de Registro de Preços

PREGÃO ELETRÔNICO

(COMPRAS)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO

PREGÃO SRP Nº 04/2018

IRP 21/2017

 (PROCESSO Nº 23289.000337/2017-90)

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de  material permanente    para as dependências das salas de aula e de  
professores  da  Agroindústria,  como  também  da  coordenação  dos  cursos  de
Técnico  em  Agroindustria  e  Superior  em  Alimentos, conforme  condições,
quantidades,  exigências  e  estimativas,  inclusive  as  encaminhadas  pelos  órgãos  e
entidades participantes (quando for o caso), estabelecidas neste instrumento.

1.2. Estimativas  de  consumo  individualizadas,  do  órgão  gerenciador  e  órgão(s)  e
entidade(s) participante(s):
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Armário,  material  madeira  mdf,  tipo  alto,  quantidade  portas  2,
acabamento  superficial  lâmina  de  bambu  combustado/bambu
vertical,  altura  1,6,  largura  0,90,  profundidade  0,50.  Caract.
adicionais puxadores em zamac e chaves com cópias, quantidade
prateleiras 3, epessura 28

UND 73 503,33 36.743,09
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2

Armário  aço,  tratamento  superficial  antiferrugem,  acabamento
superficial, pintura eletrostática, cor cinza claro, quantidade portas
2, tipo fechamento portas sistema travamento cremona e varoes,
quantiadde prateleiras 4, altura 2, largura 0,92, profundidade 0,50.
Caract.  Adicionais  maçaneta  em  aço  cromado/fechadura  tipo
tambor  cili,  caracetrística  portas  reforço  interno  em  canaleta
vertical.

UND 75 1.058,31 79.373,25
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Cadeira  escritório,  material  estrutura  metálica,  material
revestimento  assento  e  encosto  tecido  100  poliester,  material
encosto, espuma injetada, tipo base giratória com 5 rodízios, tipo
encosto baixo, apoio braços com braços, regulagem vertical com
regulagem, cor preto-fosco, tipo sistema regulagem vertical a gás.
Caract. adicionais com rodízios, altura 101, largura 58.

UND 250 315,76 78.940,00
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Cadeira  escritório,  material  estrutura  tubo  aço,  material
revestimento assento e encosto camurça, material encosto espuma
laminada,  material  assento  espuma  laminada,  tratamento
supercifial estrutura niquelado, tipo base fixo, tipo encosto baixo,
apois braço sem braços, regulagem vertical sem regulagem, verde.

UND 90 551,51 49.635,9
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Armário  escritório,  material  aglomeradode  alta  densidade,
quantidade portas 2, material porta aglomerado de alta densidade,
tipo  portas  de  giro/dobradiça/chave  abrir  e  fechar  ao  centro,
quantidade prateleiras 2, material prateleira madeira aglomerada,
tipo  puxador  metálico,  tratamento  superficial,  post  forming,
revestimento  laminado  melaminico  baixa  pressão,  comprimento
1600. caract. Adicionais espessura tampo 25mm/espessura corpo e
porta  18mm/,  profundidade  480,  localização  porta(s)  frontal,
localização  prateleira(s)  no  centro,  acabamento  superficial
laminado melaminico,   acabamento  superficial  base  pintura  em
epóxi  pó,  acabamento  portas  bordas  em  fita  poliestireno,  tipo
alto/com estante/aberto parte superio e fechado.

UND 42 628,94 26.415,48
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ITEM 

QUANTITATIVOS

UASG
158392 

IFS C. São
Cristóvão

UASG
154680 

IFS C. Nsª
Sra do

Socorro

UASG
152426 
IFS C.

Estância

UASG
154681 
IFS C.

Propriá

UASG
154050 

UFS

UASG
155910 

Hosp. Univ.
Mons. João
de Carvalho 

Máx Mín Máx Mín Máx Mín Máx Mín Máx Mín Máx Mín

01 03 01 10 05 - - 15 02 30 10 15 05

02 10 03 10 05 07 02 03 01 20 10 25 10

03 5 01 10 05 - - 135 25 30 10 70 20

04 10 03 10 05 - - 10 05 30 10 30 10

05 2 01 - - - - 5 01 30 10 5 02
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2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Os materiais solicitados são necessários para suprir as necessidades das coordenações

dos  cursos  Técnico  em Agroindústria  e  Superior  em Alimentos  no  que  diz  respeito  a

mobília das salas de aula, da sala de professores e da coordenação.

2.2. O uso do Sistema de Registro de Preços para essa contratação está fundamentado nos

incisos  I  e  IV,  do  art.  3º,  do  Dec.  7.892,  de  23  de  janeiro  de  2013,  visto  que,  pelas

características e pela natureza do objeto da licitação, haverá a necessidade de solicitações

frequentes pela Administração, não sendo possível definir previamente o quantitativo a ser

demandado.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. O objeto a ser contratado é de natureza comum conforme termos do parágrafo único,
do art. 1º, da lei 10.520, de 2002.

4. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da
nota de empenho, em remessa parcelada, no(s) seguinte(s) endereço(s) especificado(s) na
tabela abaixo, no horário normal de expediente das 08 h às 11 h e das 14 h às 17 h, de
segunda a sexta-feira.

UASG UG ENDEREÇO SETOR TEL RESPONSÁVEL

158392

IFS –
Campus

São
Cristóvão

Rodovia BR-101, Km 96,
Povoado Quissamã - São

Cristovão/SE CEP: 49.100-000

CNPJ: 10.728.444/0002-82

COAL –
Almoxarifado

(79) 3711-3059
Luiz Alberto
Alves Santos

4.1.1. A entrega do material em outras UASGs deverão ser efetuadas de acordo a
confirmação de suas participações.

4.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 80 % (oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato ou instrumento equivalente, para efeito de
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posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta. 

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.5. Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  10  (dez) dias,  contados  do
recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.5.1. Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  não  ser
procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como realizada,  consumando-se  o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos  resultantes  da incorreta  execução do contrato ou instrumento
equivalente.

4.6.1.  O fornecedor será responsável pelo descarregamento e acondicionamento do
objeto em local determinado pelo IFS – Campus São Cristóvão.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3.  Comunicar à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato
ou  instrumento  equivalente,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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5.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e
prazo de garantia ou validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato ou do objeto, em compatibilidade
com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas na licitação;

6.1.6. (SUPRESSÃO)

6.1.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nos quantitativos do objeto até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial
contratado.

6.1.8. Todo deslocamento para entrega dos objetos solicitados, em qualquer que seja o
campus  do  gerenciador  ou  participantes,  todos  os  custos  correrão  por  conta  da
contratada.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

7.2. (SUPRESSÃO)

7.3. (SUPRESSÃO)

7.4. (SUPRESSÃO)

7.5. (SUPRESSÃO)
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8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada  com/em  outra  pessoa
jurídica,  desde  que  sejam observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato ou instrumento equivalente; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à  continuidade  do  contrato  ou  instrumento
equivalente.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1.  Nos  termos  do  art.  67  Lei  nº  8.666,  de  1993,  será  designado  representante  para
acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega  dos  bens,  anotando  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
será confiado a  uma comissão de,  no mínimo, 3 (três) membros,  designados pela
autoridade competente.

9.2. A fiscalização de  que  trata  este  item não exclui  nem reduz a  responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,  de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato ou instrumento equivalente, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei  nº
10.520, de 2002, a Contratada que:

10.1.1.  Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação ou execução do objeto;

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. Fraudar na execução do contrato ou instrumento equivalente;

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. Cometer fraude fiscal;

Instiuio uFederal  ude uEducal ão, uçiêncail ue ueecano ogil ude uSeeragipe – CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO – BR 101, KM 96 – 
Povoado Quissamã – CEP: 49.100-000 - Tel.: (079) 3711-3050/3064/3079 e-mails: colic-scristovão@ifs.edu.br e 
selic.scristovao@gmail.com
Conforme Projeto Edital Efciente e Parecer Referencial – Ordem de Serviço Conjunta Reitoria/PF-IFS nº 01/2015



7 | P á g i n a

10.1.6. Não mantiver a proposta.

10.2.  A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência  por  faltas  leves,  assim entendidas  aquelas  que  não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

10.2.2.  Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

10.2.3.  Multa compensatória 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou
instrumento equivalente, no caso de inexecução total do objeto;

10.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 02 (dois) anos;

10.2.6.  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  com  o  consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

10.2.7.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Contratante  pelos  prejuízos
causados;

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:

10.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3.  Demonstre não possuir  idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

10.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.

10.5. A autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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São Cristóvão, 15 de Março de 2018.

Requisitantes:

___________________________________________                ___________________________________________
         Raquel Anne Ribeiro dos Santos                                                Lucia Dalbosco Lins
        Coord. Curso Téc. Agroindústria          Coord. Curso Superior em Alimentos

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

(      ) Aprovado (      ) Não Aprovado

Data:____ / ____/ ______

______________________________
ALFREDO FRANCO CABRAL

Diretor-Geral

De Acordo com Inciso II, Art. 9º do Decreto nº 5.450/2005
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